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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista
3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e 
Comerciais
Rua Ministro Victor Nunes Leal, 75, ao lado da Justiça Federal, 
Cidade Universitária - CEP 45031-140, Fone: (77) 3229-1100, 
Vitória da Conquista-BA - E-mail: 
vconquista3vfrcatrab@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0500794-73.2018.8.05.0274

Classe  Assunto: Insolvência Requerida Pelo Devedor Ou Pelo Espólio - 
Falimentares

Autor: RICARDO MELO FLORES

Vistos, etc.

Para fins da análise do pedido inicial, da constatação das reais condições 

econômica-financeira do autor, da regularidade e completude da documentação apresentada, 

com base na RECOMENDAÇÃO Nº 57, de 22 de outubro de 2019, do CNJ, nomeio o 

Administrador Judicial, Sr. VICTOR BARBOSA DUTRA, OAB/MG 144471 e OAB/BA, 

com endereço profissional à Rua Maximilino Fernandes, nº33, 1º andar, nesta cidade, com 

contato eletrônico contato@barbosadutra.com.br, para a realização da perícia prévia.

Intime-se o Administrador Judicial, pessoalmente, para que, em 48 (quarenta e 

oito) horas, assine o termo de compromisso, cientificando-o de que se trata de perícia a ser 

custeada nos moldes da Resolução nº CM-01/2011 do Tribunal de Justiça da Bahia, por se 

tratar de parte beneficiária da justiça gratuita.

Assinado o termo, deve o Administrador Judicial, no prazo de 05 dias, 

apresentar o laudo de constatação das condições econômica-financeira do autor e da 

regularidade da documentação que acompanha a petição inicial.

Cumpra-se. Intimem-se. 

Vitória da Conquista (BA), 19 de outubro de 2020.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
Juíza de Direito


